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ATO N°01/09-DE 31/08/09. 

Aprova o Parecer do Tribunal de Contas, n° TC-
002304/026/07 referente as contas anuais da Prefeitura Municipal de Nova 
Guataporanga, do exercício de 2007, e dá outras providências. 

A  Camara  Municipal de Nova Guataporanga, Estado de São Paulo usando 
das atribuições que lhes são conferidas por Lei 	  

RESOLVE:  

Artigo 1°)- Fica aprovado o Parecer do Tribunal de Contas, conforme TC 
002304/026/07, onde emitiu Parecer favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de Nova Guataporanga referente ao exercício de 
2007. 

Artigo 2° Este Ato entrará em vigor da data de sua publicação revogando as 
disposições em contrário. 

VAL ECI INACIO 
Presidente 


